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Resumo: A inserção das modernas biotec-
nologias na agricultura mundial vem promo-
vendo um animado debate mundial sobre  opor-
tunidade, impactos e implicações da sua tec-
nologia mais polêmica; a que envolve as plan-
tas transgênicas. No Brasil, o cultivo comer-
cial  dos chamados transgênicos encontra-se
suspenso por decisão judicial. A análise de
impactos, benefícios e riscos das plantas
transgênicas deve ser baseada em uma ma-
triz que considera os aspectos de saúde e se-
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gurança alimentar, ecológicos, econômicos e
sociais, cuja complexidade aumenta propor-
cionalmente à escala envolvida. A análise
caso a caso e passo a passo deve ser a baliza-
dora destes estudos. No presente artigo, são
apresentadas e discutidas estas questões,
com ênfase àquelas associadas aos impactos
ambientais. Esta ênfase é justificada pelo
somatório recente e crescente de evidências
de que pouco ainda sabemos sobre estes ris-
cos e impactos, e que, portanto, é necessário
que se invista mais na pesquisa sobre estes
impactos e riscos, proporcionalmente aos es-
tudos de performance agronômica, muitos
deles travestidos de estudos de biosseguran-
ça. As incertezas nesta área devem encon-
trar guarida no princípio da precaução, cujo
postulado principal nos lembra que a falta de
evidências científicas não deve ser usada
como razão para postergar a tomada de medi-
das preventivas, ou que,  a ausência de evi-
dência não pode ser tomada como evidência
da ausência. Não se pautar por este princípio
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significa aceitar sua outra face, o princípio
da familiaridade que gerou, entre outros, os
danos ambientais e de saúde causados pelos
pesticidas e a doença da vaca louca.

1 Introdução

A expressão 'engenharia genética' surgiu
nos anos 70 do século passado, quando foram
descobertas as enzimas de restrição. Estas,
são capazes de reconhecer uma pequena se-
qüência de pares de bases e então cortar o
DNA neste sítio de reconhecimento ou de cor-
te. Como existem outras enzimas (ex: ligases)
capazes de ligar dois fragmentos de DNA, sur-
giu a possibilidade de se recombinar fragmen-
tos de DNA. Assim, o DNA de uma espécie pode
ser cortado e ligado ao DNA da mesma ou de
outra espécie. Para resumir estes procedi-
mentos surgiram duas expressões: engenha-
ria genética ou tecnologia do DNA recombi-
nante, e seus produtos passaram a ser deno-
minados Organismos Geneticamente Modifi-
cados  (OGMs), dos quais as plantas transgê-
nicas passaram a ser um de seus elementos
de maior impacto.

Como decorrência, o  advento das chama-
das 'novas biotecnologias' pode possibilitar,
entre outras, a reprogramação da vida, inclu-
sive a do ser humano e, adicionalmente, a
valoração econômica e as tentativas de apro-
priação dos conhecimentos gerados,  media-
das por acordos internacionais de proprieda-
de intelectual, e de acesso aos recursos ge-
néticos, provocaram em vários países, inclu-
sive no Brasil, mudanças na legislação inci-
dente sobre este tema (Nodari et al., 2001).

Neste contexto, este artigo procura discu-
tir, não o poder das biotecnologias em si, nem
os cenários que podem ser desenhados na
aplicação de suas técnicas para resolução de
inúmeros problemas da agricultura brasilei-
ra. Este potencial de uso é limitado apenas
pela criatividade e  pelo julgamento inadequa-
do do valor de um gene, desde que se conside-

re a disponibilidade de tecnologias de isola-
mento e transformação de uma dada espécie.
Este artigo procura, então, contribuir para a
discussão dos principais elementos envolvi-
dos na análise de riscos de alguns produtos
oriundos destas biotecnologias: os transgêni-
cos. Como proposta em aberto, ele não pre-
tende esgotar o tema, mas contextualizar e
confrontar os principais argumentos utiliza-
dos na discussão das biotecnologias e especi-
almente da transgenia e suas implicações
sobre a biodiversidade e a agricultura.

Por que biodiversidade e agricultura? Por-
que, o esgotamento do modelo agrícola vigen-
te permitiu a geração de um ambiente no
qual, por um lado coloca  consumidores cada
vez mais conscientes e exigentes  e que de-
sejam se alimentar com produtos de alta qua-
lidade biológica e, de outro, a percepção de que
é necessário alterar substancialmente os
paradigmas vigentes na matriz da exploração
agrícola e seus reflexos sobre a degradação
ambiental e a redução ou perda da biodiversi-
dade.  Em ambos os casos, os profissionais das
ciências agrárias e biológicas,  bem como os
agricultores e usuários, podem desempenhar
um papel relevante (Guerra e Nodari, 1999;
Nodari et al., 2001).

2 A recombinação de DNA
in vitro: no caminho da segunda
conquista da espécie humana?

Organismo transgênico é aquele cujo
genoma  recebeu genes exógenos por meio
de técnicas de engenharia genética. A
transgenia se constitui, então, num proces-
so que permite o rompimento da barreira se-
xual e numa alternativa de introdução de
genes em plantas. Assim, tornou-se possível
a reprogramação genética de todo e qualquer
ser vivo, uma competência adquirida sem pre-
cedentes na história da humanidade. O fogo,
considerado a primeira conquista tecnológi-
ca do homem, também teve enormes impli-
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cações, pois possibilitou transformar parte do
mundo inanimado da natureza em mundo de
pura utilidade (Rifkin, 1998).

Ao contrário das outras biotecnologias, a
transgenia, por ser de abrangência ampla e
de caráter muldisciplinar, apresenta profun-
das implicações relacionadas aos seus impac-
tos ao meio embiente e à saúde humana, bem
como suas implicações sobre aspectos
socioeconômicos e culturais, à bioética e às
relacões políticas e institucionais, notada-
mente aquelas relacionadas com o papel das
agências regulatórias.

3. Melhoramento genético
(tradicional) e transgenia:

equivalentes?

Métodos de melhoramento geram novas
combinações genéticas por meio de cruzamen-
tos sexuais entre plantas que apresentam as
características desejadas. Cruzamentos são
feitos entre plantas da mesma espécie e, oca-
sionalmente, entre espécies do mesmo gêne-
ro e, muito raramente, de gêneros afins. Das
metodologias utilizadas pelo melhoramento de
plantas, a introgressão de genes, feita por re-
trocruzamentos sucessivos do F1 para o
genótipo recorrente, é a que mais se asse-
melha à transgenia, em termos de obtenção

A transgenia apresenta profun-

das implicações relacionadas aos

seus impactos ao meio embiente e

à saúde humana, aos aspectos

sócio-econômicos e culturais, à

bioética e às relacões políticas e

institucionais.

de uma nova associação alélica. Contudo,
existem muitas diferenças entre ambas, que
estão explicitadas na Tabela 1.

Na transgenia, seqüências de DNA são cor-
tadas por enzimas restrição, ligadas a outras
seqüências, incluindo as regulatórias e
inseridas em uma célula que deve regenerar
uma planta transgênica. Assim, a Soja RR
transgênica resistente ao Round-up, contém
material genético de pelo menos quatro dife-
rentes organismos: vírus-do-mosaico-da-cou-
ve-flor, petúnia e duas seqüências gênicas de-
rivadas de Agrobacterium.

Do ponto de vista legal, no Brasil, Organis-
mo Geneticamente Modificado (OGM) é o or-
ganismo cujo material genético (ADN/ARN)
tenha sido modificado por qualquer técnica de
engenharia genética. A Lei 8.974, de 5/01/
95, definiu ainda engenharia genética como
a atividade de manipulação de moléculas
ADN/ARN recombinantes. Ou seja, os trans-

gênicos são diferentes
dos não-transgênicos não
só quanto a natureza,
mas também do ponto de
vista legal1 (tabela 1).

4. Biotecnologias
x biossegurança:

duas faces da
mesma moeda?

"As biotecnologias em
seu sentido mais amplo,
compreeendem a mani-
pulação de microorganis-

Retrocruzamento Transgenia
Objetivo Alterar ou introduzir uma característica Alterar ou introduzir uma característica
Natureza Substituição de alelos Adição de novas seqüências (quiméricas)
Tempo 3 a 6 anos Variável
Tecnologia Simples Sofisticada
Pool gênico Limitado Ilimitado
Custo Baixo Elevado
Resultados Previsíveis/ Limitados Imprevisíveis/Ilimitados
Efeitos adversos Raros Freqüentes

Ex: alelos indesejáveis Ex.: efeitos pleiotrópicos*; toxinas;
Distribuição Instituições públicas e privadas, Grandes empresas, grandes
(provável) dos agricultores e consumidores. agricultores, cientistas, melhoristas
benefícios
Adaptado de Nodari e Guerra (2001)
*- Quando um ou mais genes produzem efeitos fenotípicos diversos, diz-se que sua expressão é
pleitrópica.

Tabela 1. Comparação entre o método do retrocruzamento e a trans-
genia.
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mos, plantas e animais, objetivando a obtenção
de processos e produtos de interesse" (Nodari
et al., 2001). Já a "biossegurança é o conjunto
de ações voltadas para a prevenção, minimiza-
ção ou eliminação dos riscos inerentes as ativi-
dades de pesquisa, produção, ensino, desenvol-
vimento tecnológico e prestação de serviços, ris-
cos estes que podem comprometer a saúde hu-
mana, dos animais, das plantas, do meio ambi-
ente" (Teixeira e Valle, 1996).

Enquanto a primeira aborda o potencial e
a natureza das tecnologias, a segunda discu-
te os impactos e os riscos dos produtos oriun-
das da primeira. Boa parte da polêmica que
está hoje estabelecida em nível mundial de-
corre de uma tentativa deliberada de confun-
dir ambas, que são de natureza e objeto dife-
rentes, tendo características próprias. Assim,
uma das críticas que vem sendo feita no Bra-
sil à atuação da CTNBio deriva do fato de sua
atuação perpassar a impressão  de uma pau-
ta menos associada à biossegurança e mais

à promoção das técnicas dos OGMs. É impor-
tante mencionar que diferentes produtos
oriundos de uma mesma tecnologia podem
apresentar riscos e impactos diferenciados.
Daí a importância da análise caso a caso e
passo a passo.

5. Riscos ao meio ambiente:
fatos ou mitos?

A ameaça à diversidade biológica em con-
seqüência da liberação de OGMs decorre das
propriedades do transgene no ecossistema ou
de sua transferência e expressão em outras
espécies. A adição de um novo genótipo numa
comunidade de plantas pode desencadear efei-
tos indesejáveis, como o deslocamento ou a
eliminação de espécies não-domesticadas, a
exposição de espécies a novos patógenos ou
agentes tóxicos, a geração de plantas dani-
nhas ou pragas resistentes, a poluição gené-
tica, a erosão da diversidade genética e a in-

terrupção da ciclagem de
nutrientes e energia
(Tiedje et al., 1989; Fon-
tes et al., 1996; Ho et al.,
1998 ; Nodari e Guerra,
2001).

Uma revisão publica-
da em dezembro de 2000
revelou que em dois ter-
ços dos trabalhos cientí-
ficos, o cultivo de plantas
transgênicas causou da-
nos aos componentes do
ecossistema (Wolfenbar-
ger e Phifer, 2000). Os es-
tudos analisados revela-
ram que seus efeitos ( ta-
bela 2) foram  distintos,
porque diferentes trans-
genes foram emprega-
dos.

Além dos efeitos em
organismos não-alvo aci-

Espécie/ Tipo de Estudo  Fonte da toxina  Efeitos verificados
Borboleta monarca, Danaus  Pólen de milho Bt  Bt - 56% sobrevivência
plexippus      Não Bt - 100% sobrevivência
Borboleta monarca, Danaus Pólen de milho Bt Bt - 20% mortalidade
plexippus Não Bt - 0 a 3% mortalidade
Borboleta Papilio polyxenes Pólen de milho Bt Sem diferenças na mortalidade;

Com alta dose de pólen - 20% de
sobrevivência

Eulophus phenicornis Presa (Lacanobia Sem efeito no número de ovos,
oleracea) alimentada tamanho da fêmea ou tempo de de
com GNA (de batata) senvolvimento

'Green lacewing' (Crysoperla carnea) Presa (S. littoralis e O. Bt -62% mortalidade x 37% com
nubilalis) alimentada milho não Bt
com milho Bt

Joaninha (Adalia bipunctata) Afídios colonizados em Efeito negativo na fecundidade,
batata GNA viabilidade de ovos e
(Galanthus nivalis agglutin) longevidade dos adultos

Joaninha (Hippodamia convergens) Afídios colonizados em Sem efeito no peso da pupa,
batata Bt  fecundidade ou longevidade das

progênies
Microorganismos de solo Batata GNA Diferenças transientes na microbiota

do solo
Microorganismos de solo Canola RR Mudança na estrutura e menor

diversidade na comunidade
bacteriana na rizosfera

Fonte: Wolfenbarger e Phifer, 2000.

Tabela 2. Efeitos verificados de OGMs em componentes não alvo dos ecossistemas.



34
Agroecol.e Desenv.Rur.Sustent.,Porto Alegre, v.2, n.3, jul./set.2001

A r t i go

ma mencionados, relatos científicos vêm com-
provando outros riscos ambientais (Tabela 3),
anteriormente previstos (Tiedje et al., 1989).

Os impactos ecológicos da transferência de
pólen, um mecanismo reprodutivo pelo qual a
introgressão pode ocorrer, dependem da ca-
pacidade dos híbridos em sobreviver e repro-
duzir. Taxas de sobrevivência ou de reprodu-
ção indicam a oportunidade da introgressão
de transgenes em populações naturais, de-
pendendo do fluxo gênico subseqüente e da
pressão de seleção (Wolfenbarger e Phifer,
2000). Estes autores relataram 11 casos de
formação de híbridos entre variedades trans-
gênicas e plantas aparentadas e/ou dani-
nhas. Para se tornar uma ameaça, como uma
planta invasiva, os híbridos precisam ser viá-
veis e competitivos, além de férteis quando
dependem da reprodução sexual para propa-
gação. Com base no se conhece hoje, nem to-
dos os híbridos vão atingir a úl-
tima fase.

Por outro lado, a dissemina-
ção de genes via não-sexual
como a transferência horizon-
tal ou lateral é praticamente
inevitável (Syvadan, 1994). Ca-
sos de transferência horizontal
(ex: de plantas para bactérias)
também já foram relatados (Ta-
bela 3).

6. As relações entre os
OGMs e a agricultura:
problemas e vizinhança

Dentre os riscos para a agri-
cultura, os mais relevantes seriam o aumento
da população de pragas e microorganismos
resistentes e/ou patogênicos, o aumento ou
promoção de plantas daninhas resistentes a
herbicidas, contaminação de variedades cri-
oulas mantidas pelos agricultores, contami-
nação de produtos naturais como o mel, dimi-
nuição da diversidade em cultivo com o au-

mento da vulnerabilidade genética, dependên-
cia dos agricultores a poucas empresas pro-
dutoras de sementes, produtividade e incer-
teza dos preços dos produtos transgênicos. Par-
te destes riscos já foram comprovados (Tabe-
la 4, na página 35) com alguns produtos já es-
tudados.

Um exemplo ilustra um risco inquestioná-
vel: os efeitos maléficos das endotoxinas co-
dificadas por genes de Bacillus thuringiensis
(Bt) que causam a morte de muitos insetos.
Os genes que produzem tais toxinas são cha-
mados impropriamente de genes de resistên-
cia. Se houver uma grande área plantada com
variedades transgênicas resistentes a um in-
seto, somente os resistentes sobreviverão, ge-
rando progênies recombinantes, que eventu-
almente, apresentarão maior nível de resis-
tência à toxina. Após vários ciclos de recom-
binação, deverão aparecer insetos resisten-

tes ao gene Bt. No caso desta resistência ser
condicionada por genes dominantes, como é
o caso do milho (Huang et al., 1999), a veloci-
dade do aumento da freqüência dos alelos de
resistência é extraordinariamente maior,
comparativamente àquela observada para
alelos recessivos, permitindo o surgimento de
uma superpraga. Assim, os insetos que hoje

Tabela 3. Exemplos selecionados de riscos e impactos de plantas transgênicas no ambiente.

Risco/Impactos Tipo de planta/gene/estudo Autor/Fonte
Transferência de trasngene Agrostis Wipff e Fricker, 2000
para plantas de espécies
afins via cruzamentos
sexuais interespecificos
Transferência horizontal DNA de plantas para Nielsen et al., 2000

Acinetobacter sp.
Pleiotropia - Alteração gene BAR Al-Kaff et al., 2000
do fenótipo da planta
Reação adversas da Milho Bt na ração x Kestin e Knowles, 2000
alimentação de animais  mortalidade em frangos
Recombinação ilegítima/ Recombinase x Ratos Schmidt et al., 2000
fragmentação de DNA
Reação imunogênica Toxina de Cry1Ac Vazquez-Padrón et al., 1999
Reação alergênica Toxina de Cry9C FIFRA, 2000; RSC, 2000;
Recombinação de vírus Greene e Allison, 1994
em plantas
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Tabela 4. Exemplos selecionados de riscos e impactos de plantas transgênicas na agricultura.

Risco/Impactos Tipo de planta/gene/estudo Autor/Fonte
Contaminação por pólen Milho, Canola FIFRA, 2000; RSC, 2000;
Transferência de trasngene Canola, trigo, sorgo e beterraba Chèvre et al., 1998; Steven et al.,1998;
para plantas daninhas via Arriola e Ellstrand, 1998; New Scientist,
cruzamentos sexuais 21/10/2000
interespecificos
Pleiotropia - Alteração do gene BAR Al-Kaff et al., 2000
fenótipo da planta
Reação imunogênica Toxina de Cry1Ac Vazquez-Padrón et al., 1999
Aumento de fusarium Resistência ao Roundup Kremer et al., 2000
Reação adversas da Milho Bt na ração X Kestin e Knowles, 2000
alimentação mortalidade em frangos
Aumento do nematóide Resistência ao Roundup Colyer et al., 2000
das galhas

são suscetíveis ao Bt, serão resistentes no fu-
turo, restando saber em quanto tempo.

Dois exemplos ilustram que a transgenia
também pode levar ao aumento de pragas de
solo. No primeiro, houve um aumento na
suscetibilidade de uma cultivar transgênica
de algodoeiro ao nematóide-das-galhas (Me-
loidogyne incógnita) comparativamente ao
cultivo com não-transgênicos (Colyer et al.,
2000). No segundo exemplo, o uso do glifosato
combinado ou não com outros herbicidas, apli-
cado nas doses recomendadas, na Soja RR,
resultou numa maior incidência de fusariose
nas raízes uma semana após a aplicação, com-
parativamente à soja não-transgênica
(Kremer et al., 2000).

A contaminação genética causada por pó-
len transgênico já é considerada um fato pre-
ocupante. Em vários casos, nos Estados Uni-
dos e no Canadá, foram detectadas sementes
de variedades não-transgênicas contamina-
das por transgenes. Duas conseqüências são
imediatas: conflitos judiciais entre agricul-
tores e empresas ou entre os próprios agri-
cultores e a alteração da natureza do produto,
que conforme o caso, pode causar prejuízos
financeiros e biológicos, como é o caso de
grãos e do mel. Este fato confirma que a agri-
cultura é vizinhança também. A atividade em
uma propriedade não é necessariamente iso-
lada do contexto onde está inserida.

Os riscos socio-
econômicos tam-
bém podem ser dis-
cutidos. De um
lado estão os con-
sumidores brasi-
leiros que, pela
pesquisa do IBOPE
realizada em agos-
to de 2001, em sua
grande maioria
(74%) não desejam
consumir alimen-
tos transgênicos,

acompanhando assim a tendência européia.
Assim, quais as tendências de mercado para
os produtos transgênicos e não transgênicos?
De outro lado a incorporação de tecnologias em
sementes ameaça a sobrevivência das peque-
nas e médias empresas de sementes, confe-
rindo uma vulnerabilidade no fornecimento de
sementes, devido à alta concentração de pou-
cas empresas no controle deste setor. O agri-
cultor se tornaria um refém das poucas em-
presas produtoras de sementes protegidas pela
Lei de Proteção de Cultivares e com tecnolo-
gia patenteada pela Lei de Proteção Industri-
al.

Por se tratar de uma nova tecnologia e con-
siderando o reduzido conhecimento científi-
co a respeito dos riscos e impactos de OGMs,
torna-se indispensável que a liberação para
plantio e consumo em larga escala de plantas
transgênicas seja precedida de uma análise
criteriosa de risco, respaldada em estudos de
impacto ambiental, conforme apregoa a legis-
lação vigente. Ou seja, o licenciamento am-
biental deve ser considerado indispensável.

É justamente o escasso conhecimento so-
bre o controle destes genes após a sua inser-
ção no genoma da célula hospedeira que tor-
na a imprevisível tecnologia do DNA recombi-
nante. Esse status representa o principal en-
trave para a aplicação destas biotecnologias
avançadas na agricultura, pois a tecnologia
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ainda não permite controle sobre o sítio de
inserção do transgene, a expressão gênica,
o destino do transgene e os efeitos de sua
disseminação. A recente descoberta da pre-
sença de seqüências extras de DNA (534
pares de bases) na Soja RR (Windels et al.,
2001) e os numerosos casos de efeitos não
esperados ilustram a falta de precisão e con-
trole da tecnologia.

7 Uma proposta de avaliação de
riscos: pertinência para o país?

A avaliação de risco é a avaliação siste-
mática dos riscos associados à saúde e à se-
gurança humana e ambiental. Os procedi-
mentos devem incluir a identificação dos pe-
rigos e a estimativa de suas magnitudes e
freqüências de ocorrência, bem como das al-
ternativas ao OGM. Como os riscos associa-
dos a uma variedade transgênica dependem
das interações complexas decorrentes da mo-
dificação genética, da história natural dos or-
ganismos envolvidos e das propriedades do
ecossistema no qual o OGM é liberado
(Peterson et al., 2000; Wolfenbarger e Phifer,
2000), esses procedimentos devem ser apli-
cados em escala ampla, em termos espaciais
e sociais (ver Figura 1).

A liberação de uma cultivar transgênica
para o cultivo comercial em larga escala deve
ser precedida de um estudo de impacto ambi-
ental que inclua a avaliação de riscos, caso a
caso e passo a passo. A abrangência desta ava-
liação de risco deverá ser baseada numa ma-
triz, a qual, de um lado, inclua a escala espa-
cial (planta, parcela, lavouras agrícolas e re-
gião) e, de outro lado, os efeitos diretos e indi-
retos na agricultura, ecologia e socioeconomia
(Nodari e Guerra, 2001; Nodari et al, 2001).

Quando os biólogos moleculares afirmam
que foram feitos estudos e não foram detecta-
dos efeitos adversos, eles normalmente es-
tão se referindo à primeira das várias células
possíveis de serem analisadas (Figura 1). Exis-

tem também estudos em parcelas a campo
(segunda célula da Figura 1), associados pre-
dominantemente à performance agronômica
da planta transgênica, e que, a rigor, não po-
dem ser tomados como estudos de impactos e
riscos ambientais. Não há estudos científicos
relacionados a todas as células relevantes
desta matriz. Existem sim, relatos científicos
de estudos isolados com algumas espécies,
muitos dos quais foram anteriormente apre-
sentados.

A complexidade da avaliação é decorrente
do fato de que os riscos e os benefícios associ-
ados a uma cultura específica mudam e tor-
nam-se mais difíceis de serem avaliados na
medida em que a área de cultivo aumenta e
outros aspectos são considerados. Impactos
indiretos nos ecossistemas são muito mais
difíceis de investigar, monitorar e, portanto,
predizer (Peterson et al., 2000). Segundo es-
ses autores, esta é uma das origens da con-
trovérsia estabelecida entre os ambientalis-
tas e os biólogos moleculares. Enquanto os pri-
meiros referem-se aos impactos sociais e nos
ecossistemas, os últimos fazem menção aos
testes feitos com uma ou poucas plantas em
laboratório ou em casa de vegetação.

Embora desenvolvida por vários pesquisa-
dores de diversos países, esta proposta aten-
de o que é apregoado tanto pela Política Naci-
onal do Meio Ambiente, bem como pelas nor-
mas de licenciamento ambiental atualmen-
te em vigor, nas quais o princípio da precau-
ção está presente.

Escala Espacial
Impactos dos OGM Riscos e Benefícios Potenciais

                 Pequeno Grande
Diretos Planta Parcela Propriedade Região

Agricultura Simples
Ecologia

Indiretos Social  Difícil
F i g u r a  1F i g u r a  1. Efeitos diretos e indiretos de plantas transgênicas

(OGMs) e as interações complexas que fazem parte da avali-

ação de risco ambiental (Adaptado de Peterson et al., 2000).
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8. Relações entre biotecnologias,
biodiversidade e agricultura: os

caminhos e os desafios

Existem alternativas às plantas transgê-
nicas? As principais demandas dos mais de
seis milhões de pequenos agricultores fami-
liares no Brasil, e que são os responsáveis
principais pela produção da maior parte dos
alimentos, não estão associadas à necessi-
dade das plantas transgênicas, mas, sim, à
implementação de políticas agrícolas e agrá-
rias consistentes e adequadas às suas neces-
sidades. Assim, a introdução das plantas
transgênicas na agricultura brasileira é uma
falsa questão, principalmente porque as plan-
tas transgênicas desenvolvidas até o presen-
te momento não atendem às necessidades
dessa pequena propriedade familiar. As evi-
dências científicas da utilização de plantas
transgênicas com características de resistên-
cias a herbicidas (por exemplo, RR) ou porta-
doras de biocidas (por exemplo, Bt) na produ-
ção de commodities agrícolas nas grandes pro-
priedades revelam aumento na freqüência de
plantas invasoras e insetos resistentes aos
transgenes, implicando em vida curta dessas
tecnologias. Isto gerará demandas de novas
tecnologias (variedades transgênicas e/ou
agrotóxicos), o que aumentará o grau de de-
pendência dos agricultores. A avaliação de
risco deve necessariamente conter informa-
ções sobre outras alternativas, bem como um
comparativo e um balanceamento entre os be-
nefícios e riscos das diversas soluções.

Assim, é preciso avaliar simultaneamen-
te alternativas sustentáveis do ponto de vista
agrícola e ambiental. Uma delas seria o uso
sustentável da  agrodiversidade, termo em-
pregado para definir a diversidade genética
(intra-específica) e a diversidade de espécies
(interespecífica) em cultivo nas propriedades
agrícolas. Recentemente, observou-se que o
cultivo em uma mesma área de diferentes
variedades de arroz suscetíveis e resistentes

à bruzone, resultou em 89% de acréscimo na
produtividade e em uma redução de 94% de
severidade dessa moléstia comparativamen-
te à monocultura (Zhu et al., 2000). O suces-
so dessa técnica, que é a simples mistura de
diferentes variedades, foi tão significativo
que, no segundo ano, não foi necessária a
aplicação de fungicidas.

Para a maioria das variedades transgêni-
cas existem alternativas. Para exemplificar,
tome-se o caso do arroz dourado, famoso por
conter genes para a síntese de beta-caroteno.
O desenvolvimento deste produto faz uso de
processos e produtos protegidos por 70 paten-
tes, pertencentes a 32 empresas. Vitamina A
(beta-caroteno) pode ser encontrada em deze-
nas de espécies comestíveis, dentre elas al-
face "Uberlândia 10 mil" (10.200 U de vit. A)
da UF de Uberlândia; moringa, um arbusto que
chega a cinco metros de altura, que além de
anticancerígena, contém 22 000 U de vit. A
em 100 g e algumas variedades de mandioca
(http://revista.fapemig.br; Revista Minas Faz
Ciência N° 4 09/11-2000; Folha de São Paulo,
p.A27, 5/11/2000).

Alternativas a medicamentos produzidos
por engenharia genética também existem na
natureza. Um exemplo disto é yacón, uma
planta originária do Equador e que em sua
raiz, parecida com a  batata-doce, produz
inulina, substância semelhante ao amido, e
ideal para o consumo por diabéticos.

O Brasil, que detém a maior diversidade
de espécies vegetais do planeta, apresenta
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um número de espécies comestíveis e
agricultáveis capazes de proporcionar diferen-
tes dietas balanceadas para as diferentes po-
pulações, respeitando-se sua cultura e suas
necessidades. O fato é que as plantas trans-
gênicas estão sendo consideradas como a
única maneira de aumentar a produtividade
e a competitividade. Contudo, análises com-
parativas com outras matrizes de produção
agrícola ainda não foram feitas.

9 Precaução e ética na
transgenética: falácia ou

 necessidade?

O princípio de precaução está hoje no cen-
tro dos mais animados debates científicos,
tecnológicos e éticos (Testart, 2001). Este prin-
cípio estipula que a ausência de certeza não
pode retardar a adoção de medidas efetivas e
proporcionais para evitar danos graves e ir-
reversíveis. Pelo princípio da precaução, as
políticas ambientais e de saúde devem visar
à predição, à prevenção e ao ataque às cau-
sas dos danos. Quando há razões para suspei-
tar de ameaças de redução sensível ou de per-
da de biodiversidade ou de riscos à saúde, a
falta de evidências científicas não deve ser
usada como razão para postergar a tomada de

medidas preventivas. De certa forma, este
princípio já havia sido consagrado na afirma-
ção "ausência de evidência não pode ser toma-
da como evidência da ausência" ("Absence of
evidence is never evidence of absence") con-
tida no Relatório ao governo da Noruega
(Traavik, 1999).

Como interpretar os desdobramentos do re-
ferido princípio? O primeiro deles reconhece
a falibilidade e a incerteza científica e reme-
te a uma questão crucial: é melhor errar per-
dendo os benefícios potenciais, visando a evi-
tar danos potenciais ou arriscar-se aos danos
para realizar os benefícios? O segundo propõe
uma primazia em favor dos valores ambien-
tais e de saúde e sugere que é melhor errar
em favor da segurança. O terceiro relaciona-
se com a dicotomia entre abordagem proativa
versus abordagem reativa para os riscos, pro-
pondo: a) a execução de pesquisas para a iden-
tificação de riscos inaceitáveis; b) a não-apli-
cação da tecnologia até a redução da incerte-
za dos riscos, e; c) a geração e aplicação de
tecnologias para a redução dos riscos. O quarto
e último, consagra a aplicação de um princí-
pio jurídico, associado ao ônus da prova. As-
sim, caberia às empresas interessadas na li-
beração das plantas transgênicas, a respon-
sabilidade (ou ônus) da prova de que determi-

A r t i go
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nado OGM é seguro (Raffensperger e Tikck-
ner, 1999).

A principal dificuldade em aceitar o princí-
pio da precaução relaciona-se com o fato de
que até pouco tempo todos os impactos de de-
terminadas tecnologias encontravam-se sob
a égide do princípio da familiaridade ou da
gestão dos riscos. Este princípio propõe que
se avance, enquanto não houverem provas de
que as conseqüências da introdução de uma
nova tecnologia sejam realmente nocivas.
Aplicado à tecnologia dos OGMs, este princí-
pio sugere que não existem evidências de que
as plantas transgênicas sejam nocivas à saú-
de humana ou animal ou causem danos am-
bientais e assim, baseado em outro princípio,
o da equivalência substancial2, parte signifi-
cativa das agências regulatórias vem decidin-
do pela aprovação dos pedidos de liberação
para o cultivo comercial de plantas transgê-
nicas. Contudo, é importante mencionar que,
ao longo do tempo, as abordagens baseadas no
princípio da familiaridade ou da gestão dos ris-
cos, nos trouxeram, como legado, os efeitos da-
nosos à saúde humana e animal, e ao meio
ambiente, provocados pelos pesticidas; ou en-
tão à catástrofe da doença da vaca louca.

Em um instigante artigo publicado no Le
Monde Diplomatique, Berlan e Lewontin
(1999) chamaram a atenção para  as grandes
companhias do chamado 'complexo genético-
industrial', referindo-se a elas como 'estas
estranhas empresas das  ciências da vida' que
conspiram contra a maravilhosa propriedade
das sementes  em reproduzirem  a si mes-
mas e se multiplicarem nos campos dos
agricultores. Observam estes autores que a
riqueza de variedades de plantas foi criada por
agricultores de todo o mundo, em especial
aqueles do Terceiro Mundo. A domesticação
e a seleção/adaptação feita por agricultores,
durante milhares de anos, gerou uma heran-
ça biológica que beneficiou as nações indus-
trializadas. A pujança da agricultura ameri-
cana, por exemplo,  foi construída em cima

destes recursos, livremente importados do
resto do mundo, sendo injusto que poucas com-
panhias se apropriem desta herança biológi-
ca universal. Enfatizam que o aumento sem
precedentes nas colheitas do mundo indus-
trializado, assim como do Terceiro Mundo,
pode ser atribuído ao livre movimento de co-
nhecimento, recursos e à pesquisa pública.
Argumentam que a experiência recente tem
demonstrado que o custo de privatizar o 'pro-
gresso genético'  é,  e será, exorbitante e que
desistir dos direitos sobre esta herança sig-
nifica liberar o complexo genético-industrial
para direcionar o progresso tecnológico uni-
camente para os lucros. Concluem, finalmen-
te, que não há demanda social para OGMs e
que o termo é somente uma cortina de fuma-
ça para encobrir as demandas do complexo ge-
nético-industrial.

Finalizando, é oportuno traçar um paralelo
sobre os principais eventos associados à Re-
volução Verde e aqueles associados à chama-
da Revolução Biotecnológica. Por mais críti-
cas que sejam feitas ao legado da primeira, é
sempre importante mencionar que ela foi
gerada e ambientada em um momento histó-
rico marcado pelo predomínio, em nível mun-
dial,  da pesquisa pública e pelo fluxo livre de
informações e germoplasma vegetal. Já, a
segunda, vem ocorrendo em um momento
marcado pelo predomínio da pesquisa desen-
volvida por grandes empresas  transnacionais
e pelas restrições do fluxo de informações e
material vegetal, sob a égide de leis de prote-
ção à propriedade intelectual e de direitos de
melhoristas. Uma reflexão sobre estas ques-
tões nos auxilia a compreender a nova inser-
ção na agricultura das grandes empresas do
chamado complexo genético-industrial.

Não há demanda social para

OGMs. O têrmo é uma cortina de

fumaça para encobrir as deman-

das do complexo

genético-industrial.
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